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1. OBJETIVO
Estabelecer procedimentos para orientações sobre a Esterilização de Materiais Odontológicos.
2. ABRANGÊNCIA
Este procedimento deve ser aplicado a todas as áreas da saúde, que prestam cuidados à saúde, seja qual for o nível de complexidade.
3. DESCRIÇÃO 
· É vedado o uso de estufas.
· Deverá ser utilizada autoclave para esterilização.
· A esterilização deverá ter um único fluxo, começando pela limpeza/lavagem do material, secagem, embalagem, autoclavagem e guarda apropriada do material limpo.
· Obrigatório o uso de pia exclusiva para lavagem de material e, pelo menos, duas bancadas: uma para artigos sujos e outra para os artigos limpos, os quais devem ser armazenados em local limpo, seco e arejado, para manter a integridade do material.
· As torneiras devem ser automáticas, por sensor, ou de maneira que possam ser abertas com o cotovelo e jamais com abertura manual, utilizando as mãos.
· A validade dos materiais esterilizados deve ser de, no máximo, 30 (trinta) dias para a cidade de Novo Hamburgo e de 90 (noventa) dias para cidade de São Leopoldo.
· No pacote esterilizado do material deve constar: data da esterilização, data de validade, 30 (trinta) dias para a cidade de Novo Hamburgo e de 90 (noventa) dias para cidade de São Leopoldo e rubrica de quem realizou a esterilização.
· Rotina escrita do fluxo da esterilização: iniciando pela lavagem manual do material, depois secagem, embalagem, esterilização em autoclave registrada na ANVISA e local para armazenamento do material limpo. EPIs que serão utilizados, passo a passo de cada processo, etc. Os processos não podem se cruzar. A rotina deve ser datada, assinada e revisada anualmente.
· Deve ser realizado teste biológico na autoclave com periodicidade no mínimo mensal, conforme orientação da Vigilância Sanitária de Novo Hamburgo para o Pronto Atendimento de Novo Hamburgo e mensalmente conforme orientação da Vigilância Sanitária de São Leopoldo para o Pronto Atendimento de São Leopoldo. Sempre verificar a orientação da Vigilância Sanitária do município.
· O teste biológico na autoclave. Pode ser feito por laboratório, que realize este teste, ou pela própria unidade, após compra de uma incubadora. Deve-se fazer uma planilha para controle dos testes seja mensal ou semanal, na qual será anexado as etiquetas com os resultados dos testes. No caso de o teste ser feito em laboratório específico, deve-se fazer um controle através de planilha ou pasta, para arquivar os resultados realizados na autoclave.
· O papel grau cirúrgico não pode ser reutilizado.
· Seringas e agulhas não podem ser reprocessadas.
· A manutenção/calibragem da autoclave deve ser feita anualmente, a qual se chama preventiva. As manutenções corretivas, as quais são realizadas quando a máquina tem algum problema, devem estar registradas e a máquina deve ter uma etiqueta com essa manutenção. Os registros da manutenção preventiva e corretiva devem ser guardados e estar disponíveis.
· Para o fechamento das embalagens, deverá ser utilizado a seladora ou poderá usar a fita adesiva que possui marcador termo físico que muda de cor após autoclavar. Ainda há a possibilidade de utilizar embalagens prontas, as quais tem adesivo próprio para fechamento.
· Como avaliar se a esterilização foi eficiente: o pacote não pode conter gotículas de vapor dentro, deve estar bem seco.
· As embalagens não podem estar abarrotadas de materiais, deve-se colocar poucos em cada pacote.
4. DIRETRIZES PARA ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAL EM AUTOCLAVE 

· Para a Esterilização dos materiais deve-se usar os Equipamentos de Proteção Individuais-EPIs adequados como: óculos de proteção, máscara, jaleco, gorro e luvas de procedimento descartáveis.
· Caso haja contaminação por matéria orgânica da vestimenta, ela deve ser trocada imediatamente e se descartável dispensada no lixo infectante.
· Os materiais utilizados nos consultórios são colocados em imersão dentro de um recipiente de material liso e lavável de plástico. específico para este fim, com água corrente e detergente enzimático. A diluição do produto e feita com 1ml de detergente enzimático para 1.000ml de água.
· Após realizar o processo de desinfecção dos materiais em imersão lavando o material em pia (exclusiva para este fim) com água corrente potável e sabão neutro, esfregando com escova de cerdas macias (escova de mão) para os instrumentais e com escovinha especial para brocas. Realizar o enxágue do material.
· Forras a pia com papel toalha ou pano duramax descartável, colocar os instrumentais e brocas para a secagem.
· Secar o material com papel toalha descartável. 
· Empacotar o material em embalagem registrada na ANVISA (papel grau cirúrgico).
· Observar se a embalagem possui o indicador químico, caso não possua, utilizar fita, zebrada, com indicador químico para o controle da eficácia da esterilização.
· Em embalagem selar os instrumentais com seladora.
· Acomodar o material nas prateleiras da autoclave de forma a possibilitar a passagem de vapor entre as embalagens, não devendo ocorrer o empilhamento do material e iniciar o ciclo de esterilização.
· Realizar a esterilização em autoclave no ciclo orientado pelo fabricante, verificar sempre a orientação na autoclave.
· É proibido utilizar o ciclo flash da autoclave.
· Identificar a embalagem esterilizada com nome do instrumental, rubrica de quem fez o processo, data de esterilização e data de validade da esterilização 90 dias para unidade de São Leopoldo e 30 dias para a unidade de Novo Hamburgo, conforme Vigilância Sanitária de cada munícipio.
· Armazenar o pacote do material esterilizado em local seco e limpo, livre de umidade, dentro de gavetas específicas dos consultórios, sendo que os materiais de maior insumo são utilizados no prazo de dois dias e os materiais críticos com insumo menor, deve-se verificar mensalmente o prazo de validade.
· Armazenar conforme vencimento, cuidando sempre do menor vencimento para o maior.
·  Utilizar sempre a embalagem que possui o vencimento menor.
OBS: Os produtos químicos, saneantes e domissanitários utilizados no processamento dos artigos devem estar regularizados junto à ANVISA, ou seja, devem ter rótulo e nele devem constar o CNPJ da indústria, com número de autorização do Ministério da Saúde e/ou Registro na ANVISA.
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